
Diligência 1 - 13.7.1.2.3 cerƟficado válido do cadastro no Ministério do Turismo como 
“Organizadora de Eventos congressos, convenções e congêneres”, nos termos do Art. 30 da Lei 
nº 11.771, de 17 de setembro de 2008. 

Link: hƩps://cadastur.turismo.gov.br/hotsite/#!/public/pesquisar-
prestador/inicio?filtro=%7B%22currentPage%22:1,%22pageSize%22:10,%22sortFields%22:%22
nomePrestador%22,%22sortDirecƟons%22:%22ASC%22,%22filtros%22:%7B%22noPrestador%
22:%2215.338.820~2F0001-
65%22,%22localidade%22:%22%22,%22nuAƟvidadeTurisƟca%22:%22%22,%22souPrestador%2
2:false,%22souTurista%22:true,%22localidadeNuUf%22:%2221%22,%22flPossuiVeiculo%22:%2
2%22%7D%7D#pesquisar 

Data de acesso: 21/02/2024. 

 

 

 

 

 

 



 

Diligência 2 - 13.6.2.1. índices de liquidez geral - ILG, de solvência geral - ISG, e de liquidez 
corrente - ILC, superiores a 1 (um); 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Diligência 3 - 13.7.1.2.1.3 considera-se compaơvel com o objeto da licitação, os atestados que 
digam respeito a contratos executados para realização de evento com público superior a 500 
pessoas; 

 

Autarquia Municipal de Turismo – GRAMADOTUR – Objeto: Realização da 29º Festa da Colônia 
de Gramado – 1º a 19/05/2019. 

Contrato n°: 048/2019 e RRT n° 819.875. 

 Link: hƩps://gramadotur.rs.gov.br/festa-da-colonia 

Acessado em 21/02/2024. 

 

 

 






